
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 174/2026-GABPRESI

Dispõe sobre a designação de servidores para gestão e fiscalização de contratos administrativos da Diretoria de Cerimonial do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará.
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais, com fundamento no
inciso IX do art. 6º da Lei nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO que a Administração tem o dever legal de gerir seus contratos à luz dos princípios estatuídos no art. 37 da Carta
Magna;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei 14.133, de 1  de abril de 2021, que determina o acompanhamento e a fiscalização da
execução dos contratos, por representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO os manuais de gestão e fiscalização contratuais disponíveis no portal intranet (https://tjnet/fluxos-e-manuais-de-
contratacoes-manuais/) instituídos pela Resolução do Órgão Especial nº 15 de 2024 no intuito de padronizar os respectivos
procedimentos no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir que os contratos firmados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará sejam executados de
maneira eficiente e eficaz, de acordo com os preceitos legais;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores nominados no anexo único desta portaria para atuarem como agentes de contratação identificados,
durante suas vigências, competindo-lhes a prática de todos os atos legais ao fiel cumprimento dos referidos instrumentos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  Fortaleza, data conforme assinatura digital.

 
Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 174/2026-GABPRESI

LISTA DE GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS DA DIRETORIA DE CERIMONIAL

 

CONTRATO
Nº: 062/2025 VALOR DO CONTRATO: R$ 1.202.788,30

CONTRATADA: ARARAUNA TURISMO ECOLÓGICO LTDA.

OBJETO:

Prestação de serviço de agenciamento de passagens aéreas nacionais e internacionais, com atendimento
via sistema eletrônico (plataforma web ou similar), suporte operacional, emissão de bilhetes, gestão de
reservas e intermediação junto às companhias aéreas, durante 12 (doze) meses, conforme demanda
institucional do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.
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SERVIDOR(A) MAT. FUNÇÃO

Pedro Henrique da Silva Nascimento 52.905 Fiscal Técnico

Sílvio de Paiva Ribeiro 49.672 Gestor(a) do contrato

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/164491 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 2 de 2

Edição: 3710 Fortaleza - CE, emitido em 30 de Janeiro de 2026


